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Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns' pessoa

jurídica de direito público i1g.T9, càm sede na Av' Santo Antônio' no 126' Centro' Garanhuns'

pernambuco, inscrito no cNpJ sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Cultura, " 
óiã' §andra Cristinà Rodrigues-4qryo' brasileira' (Portaria no

v SB4/2021 - Gp), inscrita sob o CÉÉ ;" 793.3í4.í64-í5, Rd no 2059033 SDS'PE' residente e

domiciriada na Rua Shekinah vileia, ai, nesioenciar cidade das Frores, Bairro severiano Morais

Filho, Garanhuns/pE, doravante aãnominaao simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado' a

Empresa A PRAIA PR0DUÇOES E EVENTOS LTDA inscrita sob o cNpJ: 07.101.57E/fi)01'83

com sede à Av Antônio Carlos Magalhães, n"_3.24-4,.SALA 1021, Baino Pifuba, CEP 41.800-700'

salvador - BA, neste ato represe^tãil;ú(3) I!1):ILEX BRAGA ANDRADE , brasileiro', inscrito

no GPF sob o no 827.0í8.735'68;ãô'n; ObótZQSZla SSe BA' residente e domiciliado a Alameda

dos Jardins , No 200, At pailazzo, CánUeal, Salvador-BA' CEP:40'296-200' conforme ato

constitutivo. o presente contrato é formalizado nos teimos do Processo Administrativo no 020/2026'

rnexigibirida a"6iitzsz6, e em observância às disposiúes oa Lei Fed-eral no 14.133121, de 01 de

abrir de 2021, Decreto Municipai no 049, de 04 de setembro de 2023 e demais legislações

aplicáveis,medianteascláusulasecondiçóesaseguirenunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o presente instrumento tem como obieto a prestaçáo de serviços pela CoNTRATADA'

representant"-áiJrsiva da bandá,'cheiro de-Amor'', conságrado pela crítica especializada' para

\-, realizaçáo de apresentaçáo artistico-musicat aurantá-'ã il" FESTTVAL DE INVERNO DE

GARANHUNS,eventoqueocsÍTenoMunicípiodeGaranhuns.PE.

l.2.oeontratado,registradonoCNAEnog0.0l.g.o2,ficaobrigadoaprestarosserviços
conforme composiçáo descrita na tabera abaixo e proposta apresentada na lnexigibilidade n'

IúUNICiPIO DE GARANHUNS

CoNTRATO DE PRESTAçÂo DE SERVIçoS N" 023',2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO A

EMPRESA A PRAIA PRODUÇOES E

EVENTOS LTDA. PARA APRESENTAÇÃO

DURANTE O 34O FESTIVAL DE INVERNO DE

GARANHUNS, COM FUNDAMENTO NA LEI

14.133t2021 E DECRETO N" 049/2023, COMO

MELHOR ABAIXO SE DECLARAM:

1.3. vinculam-Se A esta contrdaçáo, independentemente de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A ProPosta da contratada;

r.g.s.Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados.
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1.4 A apresentação, objeto deste instrumento, poderá ser transmitido ao üvo em plataformas e

meios que o contrataníe julgar pertinentes, sem que isso gere qualquer direito de imagem ou

reembolso adicional aos Presentes no evento.

2, cúusuLA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo para prestaçáo dos serviços deste contrato será de 08 (oito) meses, contados a

partir da publicação do extrato contratuai, na lmprensa oÍicial, na forma do art. 105 da Lei no

14.1g3t2}21, tenáo em üsta a data do evento e a execuçáo do serviço,.que ocorrerá no dia 19 de

julho de 2026, de acordo com a programação do evento, a partir das 21H, com duraçáo de

01h20min

3. cúusuLA TERCEIRA - DA EXECUçÃO

3.1 O regime de execuçáo contráual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os

\-, prazos e condiçoes de conclusáo, fiscalização e execução do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. cúusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1- Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. cúusuLA QUINTA - PREçO

S.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços estáo estipulados na nqqg$a
detalhada apresentàda pela contratada, acostada ao Procedimento Administrativo no 02012026,

lnexigibilidade de Licitaçáo n" O2O12O26;

5.3. No valor acima estáo inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo;

r.- S.4. 0 valor global do presente contrato é de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais),

6. CúUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, em três vezes. Serão 25o/o na primeira parcela,

após assinatura do instrumento ate 30101i2026, 25yo na segunda parcela, ate a data 2910612026,

totalizando 50% antes da realização do evento, considerando a necessidade da reserva de data, e os

50%o restantes após a prestação dos serviços, até 30 (trinta) dias após a apresentação, mediante

apresentação da Nota Fiscal atestada pela Secretaria de Cultura,

6-2 Caso o objeto náo seja executado na data preüsta, o valor antecipado deverá ser devolüdo

integralmente ao Municipio, conforme está previsto expressamente no art' 145, §3o da Lei no

14.13312021.

6.3. DA RETENÇÃO DE IRRF

Seráo retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as

alíquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contrataçáo, conforme estipulado na

lnstruçáo Normativa RFÉ no 1-234t2012 e no Decreto Municipal no 030/2023' ou em outro normativo

que possa substitui-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos
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nas notas fiscais emitidas, bem como pela apresentaçáo de uma declaraçáo, quando aplicável, para

comprovar a náo retençáo do imposto, nos termos do Anexo Mo Decreto Municipal.

6.4. DO PAGAMENTO PENDENTE pOR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCh

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situaçóes que impossibilitem a liquidaçáo
da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas neeessárias
para correção. Neste cenário, náo haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.5. DA RETENÇÃO DE TSSQN PELO MUNICíP|O

O município realizará a retençáo na fonte do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSON)
na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados
e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislaçáo
ügente.

6.6. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA.

v
A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços
declaraçáo formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei
Complementar no. 12312006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS
correspondente.

6.7. ALíQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PEU ME OU EPP

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) náo informar a
alíquota no documento Íiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando
deüdo ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 12312006 e na lei 432512016.

6.8. DA RETENÇÃO DE INSS

Deveráo ser observados o disposto na lN RFB No 211A12022 dispóe sobre normas gerais de
tributaçáo preúdenciária e de anecadaçáo das contribuiçoes sociais destinadas à Preüdência
Social e das contribuiçóes deüdas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 11O e 122.

\/ 7. CI.AUSULA SEIIMA. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados sáo irreajusláveis.

CLAUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
c) NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relaçáo à parcela incontroversa da

execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei no 14.133, de2O21;

0 Aplicar ao Contratado as sançôes preüstas na lei e neste Contrato;
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g) Cientificar o órgáo de representação judicial do Município de Garanhuns para adoçáo das

medidas cabíveis quando do descümprimento de obrigaçóes pelo Contratado'

h) Explieitamente emitir decisão sobre todas as solicúaçoes e reclamações relacionadas à

execuçáo do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse Para a boa execuçáo do

ajuste.
i) Ã AArinirtraçáo terá o ptazo de 1o(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, áOmitiOa a prorrogaçáo motivada, por igual período.

j) Responder eventuais p"OiOo. Orreestabelecimento ao equilíbrio econômico'financeiro feitos

pelo contratado no ptazo máximo de 30 (trinta) dias'.

k) Notifrcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçãodedescumprimentodecláusulascontratuais.
l) dàrui,,i"", o contraàdo na hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante, no

caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133' de2021'
m) A Administração'náo iesponOerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiro., ãinJ, que ünculaaós a execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato dó Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados'
n) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de Íorma parcial e/ou total' sempre

que houver oescümprimento das normas preestaÉelecidas neste Termo de Referência,

instrumento convocatorio e contratual;

o) Atender ao Rider da banda;
p) Estrutura, som, iluminaçao, carregadores e camanns'

cLÁusuLA NONA - OBRIGAÇÔEs oo CoNTRATADO

a) cumprir com todas as normas preüstas no Termo de Referência e neste contrato'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e

perfeita execução do objeto contratual, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas;

b) Manter durante tooa á execuçáo do contrato, em compatibilidade. c€m as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Termo de

Referência e neste contrato;
c) Executar o obieio contrataáo no local e forma indicada pelo CONTRATANTE' obedecendo

os prazos estiPulados;
d) Assumir a responsaUíliOaOe por todos os encargos e obrigaçOes !94ft1stas' vez que seus

empregados náo manteráo nenhum vínculo empiegatício com a CONTRATANTE;

e) Assumir, ainda, á 
-i"ipon.abilidade 

pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da

execução do Contrato;
f) Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 1s7, tt, da uei n]" t+.tgg dez0z1'1e prestartodt esclarecimento ou informaçáo

por eles solicitados;
g) Arcar com despesa deconente.de qualquer infraçáo, seia qual for' quando praticada por
-' 

"ára 
empregados na execuçáo dos serviços contratados,

h) Não transÍerir a outrem, notodo o, ãÀ'patte, o objeto do presente contrato' sem préüa e

expressa anuência do CONTRATANTE;

i) credenciar junto ao CoNTRATANTE um representante e número de telefone e email para

prestar esdarecimentos e atender as solicitaçóes, bem como reclamaçóes que porventura

surgirem durante a execuçáo contratual,
j) Náo contratar, durante a ügência do contrato, óniuge, companheit?:.u parente em linha

reta, colateral ou por aÍinidade, ate o terceiro gr.u, Je dirigente-do CONTRATANTE ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único' da Lei no 14'133' de

2021;
k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia

satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14'133, de2O21;

l) Cumprir com todas as demais obrigaçóes contidas no Termo de Referência.

í0. cúusuLA DÉclMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execuçâo.

í1. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÔES E SANçÔES IONMNISTRATIVAS

11.1 Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.2 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido soticitado pela Secretaria demandante;

\-,11.3 Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para pagamento, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no Prazo estabelecido pela Administraçáo;

11.S Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigid a para o certame ou preíar dedaraçáo

falsa durante a licitação

11.6 Fraudar a licitaçáo

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

bi induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

r*z 11.9 praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação

11.10 Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013'

11.11 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a préüa deÍesa,

aplicar aos licitant"" àlo, adjudicatários as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilidades

11.7

ciül e criminal:

l. advertência;
ll. multa;
lll. irnpedimento de licitar e contratar e

lv. dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçáo ou até que seja promoüda sua reabilitaçáo perante a própria autoridade

que aplicou a Penalidade.

11.12 Na aplicaçao das san@es seráo considerados:

a natureza e a gravidade da infraçáo cometida'

as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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lv. os danos que dela proüerem para a Administraçáo Pública

V. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de controle.

11.13 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30o/o incidente sobre o valor docontrato

licitado, recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias uteis, a contar da comunicação oficial,

proporcional a infraçáo, nos seguintes termos:

a) para as infraçóes preüstas nos itens 11.2, 1L 3 e 11.4, a multa será de 3o/o a 15o/o do valor

do contrato licitado.
b) Para as infraçóes preüstas nos itens 11.6, 11 .7,1L8, 11.9 e 11.10, a multa será de 5% a

30% do valor do contrato licitado.

11.14 As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou iontratar poderáo ser apiicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa-

11.15 Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

:z (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçõesadministiativas relacionadas nos itens 11 .2, 11.3 e í1.4, quando náo se jusúificara

imposiçaó de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administraçáo pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos'

11.12 poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 11 -6, 11 .7 , 11 .8, 11 .9 e 11 ' í 0'

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 .2, 11.3 e 11.4 que justiÍiquem a

imposiçáo de penalidáde mais grave que a sanção de impedimento de licitar e cpntratar, cuja

duiaça-o observará optazo preüsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021'

11.1g A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, caraclerizará o descumprimento

total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo.

11.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimenlo de licitar e

contratar e de dec1araçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsaàilizaçáo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licjtante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

de?esa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.20 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de advertência,

multa e impedimento de íicitar e contiaar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçao à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisáo no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.21 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçáo da aplicaçao da sançáo de dedaraçáo

de inidoneidade para licitai ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçáo, e OeciOido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11,.22 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

reconida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
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11.23 A aplicaçáo das sançóes preüstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparação integral dos danos causados.

12. CúUSULA DÉClinA SEGUNDA - DA EXrlNÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando ao final da execuçáo da prestaçáo de serviços contratada ou

vencido o prezo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigações
de ambas as partes contraentes;

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada se reserva o direito de cancelar ou impedir a apresentaçáo
eslipulada na dáusula primeira, náo sendo-lhe imputado qualquer dano ou responsabilidade na
hipotese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada por autoridade competente.

12.3. Quando a não condusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sançóes administrativas;

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste Município deste exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

Orgão 23000 Secretaria de Cultura.

Unidade
Orçamentária

2300 I Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutenção das atiüdades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 775

Elemento 3.3.90.39.00 Ouúos serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.501.0000 Recursos Próprios

Oreão 23000 Secretaria de Cultura.

Unidade
OrÇamentária

2300 I Secretaria de Cultura.

Ação 2.2197
Manutençáo das atiüdades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 777

Elemento 3.3.90.39.00 Outros serviÇos de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.700.0000
Outras Transferências de Convênios ou
Repasses da União

0rsão 23000 Secretaria de Cultura.

Unidade 23001 Secretaria de Cultura.

í
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Orçamentária

Ação 2.2197
Manutençáo das atiüdades relacionadas ao
evento "Festival de lnverno de Garanhuns"

Despesa 776

Elemento 3 3 90 39.00 Outros servicos de terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 1.701.0000
Outras Transferências de Convênios ou
Repasses dos Estados

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo

da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

í4. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DA FTSGALTZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

14.1 A íscalizaçáo do contrato ficará a cergo da servidora Laura Santos Gabriel, designada
formalmente, através da Portaria no 209812025, sendo a servidora responsável que deveráv responder pelas atribuiçoes inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art. 117 da Lei 14.133 de

2021;

14.2 A gestáo do contrato ficará a cargo do seMdor Brunno Franklyn Sobral Mlarim, nomeado

através da Portaria no 209712025, sendo o servidor o responsável pelas atribuiçóes atinentes ao

Gestor do Contrato, nos termos do Decreto no 11.246, de2022 e Lei no 14.13312021.

i5. cLÁUSULA DÉclMA QUINTA - oBRlcAçÔES PERTINENTES A LGPD

1S.1. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

15.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ad. 6o da LGPD.

1S.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

iS.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

1S.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guardá de documentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes

legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.4. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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15.9. O Contratado deverá prestar, no prevo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado,
com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolüdos em formato interoperável, a
Íim de garantir a reutilizaçáo desses dados pela Administraçáo nas hipóteses previstas na LGPD.

1 5.11 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes
técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

v 15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados à
autoridade nacional.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alteraçóes contratuais deveráo ser promoüdas mediante celebraçáo de termo aditivo,
submetido à préüa aprovaçáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipaÉo de seus efeitos, hipótese em que a tormalizaçáo do aditivo deverá
o@rrer no pr.vo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021),

16.4. Registros que náo caraderizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

\, apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2O21.

í7. CLÁUSULA DÉqMA SÉNMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei
no 14.133, de 2021 e demais normasfederaisemunicipaisaplicáveise, subsidiariamente, segundo
as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

íS. CLÁUSULA DÉclMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataÇóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oÍicial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.

8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 391812013.

19. CúUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo-se qualquer outro por
mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúüda ou açóes, porventura, oriundas
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do presente contrato,conforme ar1.92, §1o, da Lei no 14.133121.

SANDRA

CRISTINA ^stn&&6mRoDRrGuEs :P*fl,f',#'#*
ALBINO:7933 I 4 

^urreD3314rqr 
5

16415

Garanhuns, 28 de janeiro de 2026.

MUMCÍPIO DE GARANHUHS
CNPJ: 11.303.906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
SECRETÁRh MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE
A pRArA pRoDUcoEs E âilix3i3;['Js,,i,1'Á:?,Hál
EVENTOS LrDA:o7rols7goootg3

LTDA:o7 1 0 1 5 78000 I 83 ::9oT:',0'6'0 
r'28 I 7o4:05

A PRAIÂ PRODUÇOES E EVE,NTOS LTDA
CNPJ N. 07.101.578/0001-E3
ALEX BRÀGA ANDRADE

cPF N'827.018.73í68
CONTRATADA
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